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OBJETO DA LICITAÇÃO:

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  46/2011    (Sequência: 1)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
p r o p o s t a s ,  a  c o m i s s ã o  e m i t i u  o  p a r e c e r  d i s c r i m i n a n d o  o ( s )  v e n c e d o r ( e s ) ,  c o n f o r m e  s e g u e  a b a i x o :

Ao(s) 16 de Janeiro de 2012, às 16:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               , reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de  Licitação, desiginada pela(o) Decreto nº 3897, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  48/2011, Licitação nº 40/2011 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

AQUISIÇÃO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DE MEDICAMENTOS (REFERÊNCIA E GENÉRICOS), EXCETO OS RELACIONADOS NA
LISTA BÁSICA DA FARMÁCIA MUNICIPAL, DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012.

-Participante: 7412 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA

Item Especificação Preço TotalPreço UnitárioDescontoMarcaQtde CotadaUn.Med.

1 FORNECIMENTO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DE
MEDICAMENTOS ÉTICOS

21,00   21,00    0,00001,00  %

2 FORNECIMENTO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DE
MEDICAMENTOS GENÉRI

32,30   32,30    0,00001,00  %

_________________________

Total do Participante --------> 53,30   

53,30   Total Geral ---------------------->

ILMARA SALETE ZAGO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

COMISSÃO:

JOAÇABA,  16  de  Janeiro  de  2012

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

CHEILA SACCHETTI  - ........................................ - Equipe de Apoio

DONIZETE MARIA BILIBIO ANGONESE  - ........................................ - Equipe de Apoio

FÁBIO AUGUSTO CONTE  - ........................................ - Equipe de Apoio

Parecer da Comissão: Aos dezesseis  dias do mês de janeiro de 2012, às 16hr, reuniram-se nas dependências do prédio sede da Prefeitura de
Joaçaba, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio para proceder à abertura do Processo de Licitação nº 48/2011/FMS -
Edital de Pregão Presencial nº 40/2011/FMS. A Pregoeira, até o horário previsto no edital (16h), recebeu os
envelopes, devidamente lacrados, da empresa: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA (7412). FoI credenciado o
representante presente, conforme relação juntada ao processo. Após efetuado o credenciamento, deu-se início à
sessão às 16hr, sendo que, primeiramente foram rubricados os envelopes, passando-se em seguida, à abertura do que
continha a proposta. Essa foi analisada e rubricada pelos presentes. No aspecto formal, a proponente atendeu às
exigências do edital, sendo dessa forma, classificada nessa etapa. Em seguida, passou-se à etapa de lances, sendo
que o representante credenciado manifestou não haver possibilidade de dar lances, mantendo o desconto inicial
proposto (conforme relatório em anexo). Após a fase de lances verificou-se que o percentual de desconto proposto
ficou de acordo com o estimado para contratação. Dessa forma, passou-se à abertura do envelope dos documentos de

habilitação.
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

- ................................................................. -REINALDO CHERAIM CHEDID SESI SERV SOCIAL IND


